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	Procedência: 74a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 6 e 7 de julho de 2004

Processo no 

Assunto: Proposta de Resolução sobre a instituição do Certificado de Serviços Meritórios, 

a ser concedido aos membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, 

que prestarem reconhecidos serviços ao colegiado.


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas competências previstas na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando que a participação dos membros do CONAMA é considerada serviço público de natureza relevante; 

Considerando que o Conselheiro Suplente, fica credenciado pelo respectivo Conselho para eventual convocação, por ausência do Titular; 

Considerando que os assinalados serviços prestados por esses Conselheiros são não remunerados, resolve:
Art. 1º O exercício da função de membro do CONAMA é considerado serviço público relevante, prestado a Nação. 

Art. 2° Fica instituído o Certificado de Serviços Meritórios, a ser concedido aos membros do CONAMA que prestarem reconhecidos serviços ao colegiado.

§ 1° O CONAMA concederá aos que se acharem nas condições deste artigo o certificado de serviço relevante, independentemente de requerimento do interessado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após conclusão do mandato.

Art.3° Farão jus à obtenção do Certificado aluído no art.2°:

I - O Conselheiro Titular ou Suplente, que comparecer a dois terços das sessões do plenário e das Câmaras Técnicas que integra;

II - O Conselheiro que, tenha exercido a função de presidente de Câmara Técnica efetivamente por prazo não inferior a um ano.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Bertoldo Silva Costa – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES

Maurício Galinkin - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – CEBRAC

Paulo Souza Neto – Governo de Goiás

Antônio Herman Benjamin – Associação Civil Indicada pelo Presidente da República - Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
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Marcílio Caron Neto – Setor Florestal

Fani Mamede – Ministério do Desenvolvimento Agrário

Paulo Nogueira Neto – Associação Civil Indicada pelo Presidente da República – ADEMA/SP

Elizabeth Höfling – Comunidade Científica

José Roque  - Ministério dos Transportes

Jairo Costa – Fundação Brasileira para Conservação da Natureza - FBCN
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